
 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 28 – DE 24 DE MARÇO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 49/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 354/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos financeiros, através de termo 
de colaboração e ou termo de fomento, às entidades que especifica, nos termos da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º Os valores totais a serem transferidos no exercício de 2026, em parcela única, para 
cada uma das entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, ficam assim estabelecidos: 

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as dotações próprias do Orçamento 
Anual vigente, suplementadas se necessário. 

ENTIDADE VALOR 

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias  R$ 40.000,00 

Casa da Criança de Votuporanga  R$ 40.000,00 

Comunidade São Francisco de Assis R$ 40.000,00 

Associação Beneficente Caminho de Damasco R$ 40.000,00 

Centro Social de Votuporanga - Sede R$ 40.000,00 

Centro Social de Votuporanga - Simonsen R$ 40.000,00 

Centro Social de Votuporanga - Pozzobon R$ 40.000,00 

Lar Beneficente Celina R$ 40.000,00 

O Lar Frei Arnaldo R$ 40.000,00 

Associação Fraterna da União de Pais e Amigos das Crianças 
Especiais – Recanto Tia Marlene 

R$ 40.000,00 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Votuporanga - 
APAE 

R$ 40.000,00 
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Art. 4º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                        

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de março de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

24 de março de 2026. 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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